PROJETO DE LEI Nº 018/2017 DE 03 DE MARÇO DE 2017.


[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo Municipal realizar cedência mútua de máquinas e equipamentos rodoviários e veículos com municípios da AMZOP, e dá outras providências.


Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cedência mutua de máquinas e equipamentos rodoviários e veículos de propriedade do Município de Frederico Westphalen/RS, com os Municípios que integram a Associação dos Municípios da Zona da Produção – AMZOP.

§ 1º. As máquinas, equipamentos e/ou veículos cedidos ou obtidos por cedência, para os fins desta lei, são denominados bens, e serão operados/conduzidos por servidores, devidamente habilitados, do município de origem/cedente.

§ 2º. Compete ao município recebedor/beneficiário, durante o período de cedência/uso dos bens, custear as despesas com:

I - O transporte com o deslocamento dos bens entre os municípios, quando necessário;

II - O consumo de combustíveis, lubrificantes e serviços de lavagem, lubrificação dos bens e conserto de pneus.

III - A alimentação e hospedagem dos servidores que estão operando/conduzindo os bens.

§ 3º. As despesas com eventuais consertos por danos são de responsabilidade do município de origem/cedente.

§ 4º. As Administrações manterão planilhas de controle dos bens cedidos e/ou obtidos por cedência, individualizadas por município, em que reste evidenciado o equilíbrio das cedências realizadas, apurado pela quantidade de horas realizadas por cada bem, reduzido a termo e firmado pelas Administrações de ambos os Municípios.

§ 5º. A contraprestação e o equilíbrio entre as horas dos bens recebidos e as horas dos bens concedidos dar-se-ão dentro do mandato de cada gestor, podendo, haver o ressarcimento em pecúnia em caso de impossibilidade da contraprestação em serviços, caso em que deverá ser observado o preço fixado por hora em norma própria do município de origem/cedente para a prestação de serviços à terceiros, e recolhidos aos cofres do Ente.

Art. 2º. O município recebedor/beneficiário, durante o período de cedência/uso dos bens, deverá manter em sistema próprio de controle de frotas, o registro e controle de todos insumos utilizados/consumidos.

Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen,RS, 03 de março de 2017.



JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.



LUIZ PAULO GOMES FRANKEN,
Secretário Municipal da Administração.

Oficio/GAB nº 0166/2017                         Frederico Westphalen/RS, 03 de março de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que “AUTORIZA A REALIZAR CEDÊNCIA MÚTUA DE MÁQUINAS E VEICULOS COM MUNICIPIOS DA AMZOP E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Primeiramente queremos destacar a importância desta parceria nas atividades entre os Municípios da Região da AMZOP, visando sempre o princípio da economicidade, e também deve-se considerar que no momento, o parque de máquinas do município, encontra-se situação precária, necessitando gastos de levada monta para a sua recuperação, e que num primeiro momento o Município de Federico Westphalen se beneficiará dos serviços, e que após a sua recuperação, devolverá esses mesmos serviços ao municípios que o auxiliou.
Logo, esta parceria será de suma importância para o Município, haja vista que permitirá a permuta/troca de serviços de máquina/equipamentos rodoviários e caminhões caçamba com municípios vizinhos, sempre visando atender a necessidades no serviço público municipal.
Todos sabemos das dificuldades enfrentadas pelos municípios nessa área, e, por isso, através desta parceria, poderá haver uma troca de serviços, os quais muitas vezes não possíveis de execução pela falta ou pela carência de algum tipo de equipamento no município.
Também, esta parceria resulta em economia quando os serviços de manutenção da malha viária ocorrem próximos às divisas dos Municípios, uma vez que reduz distâncias e deslocamentos desnecessários. Além disso, esta parceria evitará a contratação de serviços terceirizados, que certamente aumentariam os custos para o município. Assim, estaremos, inclusive, atendendo os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal que é de manter o equilíbrio na contas públicas.




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
Através deste e outros programas desenvolvidos pelo Município, juntamente com o apoio desta Casa Legislativa, e também em parceria com os Municípios vizinhos, estamos atendendo nossas necessidades e ao mesmo tempo buscando alternativas para o desenvolvimento conjunto da nossa região.
Por fim, Vossas Excelências são sabedores do custo elevado das máquinas e equipamentos rodoviários e que o Município neste momento não possui recursos para aquisição de novas máquinas, sendo esta forma de parceria a mais econômica e adequada para atendermos nossas necessidades.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente,



JOSÉ ALBERTO PANOSSO.
Prefeito Municipal.
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